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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS MONTANHA 
Rodovia ES-130 (Montanha-Vinhático), Km 1, Bairro Palhinha – 29890-000 – Montanha – ES

PORTARIA Nº 69, DE 6 DE MARÇO DE 2026.

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS MONTANHA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO

 nomeada pela Portaria nº 3.685, de 19.11.2025, da Reitoria Ifes, publicado noSANTO,
DOU de 24.11.2025, seção 2, página 19, no uso de suas atribuições legais,

:RESOLVE

Art. 1º Alterar membros da comissão responsável pela Fiscalização das
Medidas de Prevenção de Incêndio na unidade agrícola do Ifes – Campus Montanha,
designada pela Portaria nº 210, de 16.09.2021 .

Art. 2º A comissão passa a vigorar, sob a presidência do primeiro, conforme
relação abaixo:

a) ALEX SILVA LIMA, matrícula Siape 3159211;
b) FILIPE HUBNER, matrícula Siape 1100999;
c) GABRIEL ALMEIDA PIN, matrícula Siape 3501733.

Art. 3º Ficam mantidos os demais termos da referida Portaria.

CLAUDIA DA CUNHA MONTE OLIVEIRA
Diretora-Geral 
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